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ASSUNTO

irojeto de ^ei n- 82/73

INICIATIVA:

Poder Bxec.utivo Municipais
í  ■

HISTÓRICO:

Autoriza a Assinatura de convênio com

a  e doaçao de teireno jiara

■para construção d-e um-Dentro Social e
â.á outras providências®

AUTU.AÇAO

Aos vinte q.uatro dias do mês de novembro

mil novecentos e oitenta e ( dO) ^ autúo o
supra-citado. e mais documentos que se seguem

do ano de

Péríodo da presidência: 19.....73. a 19..:„....7.4.

Presidente: Vereador Avlton Doelho Gosta

Vice-Presidente: Vereador lairrindo Sasso ^
1* Secretário: Vereador .liètox- Bjien dos ^antos
2° Secretário: . ''Vereador José Antonio Bardenso



ESTADO DO- ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DÈ ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 197;

ASSUNTO .

F£üJ"áxC 17/: LEI Tvo 82/73

INICIATIVA:

PODER■EXECUTIVO

HISTÓRICO:-/^70ííIZA á ASSINATURA DE CONVÊNIO 0C:7j
"PESBE?/!" E DOAÇAO DE TEO l.UTG lARj- CCNo.
TRUÇAG DE ÜU CeMTRO SGOlAi, E DA CÜTEIS
PROVIDÊNCIAS,

AUTUAÇÃO

Aosvinte e sete dias do mês de deseniDro

mil novecentos e setenta e tres , autúo oPROJETO DE LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem

1/
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A mMICIPAL DE CACHÜEIRO DE ITAPEMIRIM

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de dezembro de 1973»
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Temos a honra de encaminhar, a V, Eza.

para deliberação dessa Augusta Casa de Leis o incluso proje.
to de lei, que versa sobre autorização para firmar convênio
com a Fundação Espiritossantense do Bem-Estar do Menor-FES-

cora doação de. terreno para contrução de um Centro So
cial e dá outras providencias.

Solicitamos seja o mesmo votado na
reunião extraordinária convocada para o dia 27 do corrente,
tendo em vista a urgência da matéria e o seu relevanteinter
resse publico e social.

í

Sem outro particular, servimo-nos do
presente para reiterar os melhores protestos de distinta con
sideração e apreço^ . _

lí
Atenciosas Saudações

h

te)

Pre
THEDDORIC

Exmo, Senhor
Presidente da Câmara ^funicipal
Vereador Aylton Coelho Costa
Nesta

FERRAÇO
íiciapl

A COMlSSS-O DE FINANÇAS
E ORÇA^^E- 'O 5
Sala das

iderite)
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMICIPAL DE CACHÜEIRO DE ITAPEMIRIM

' 7 O
PROJETO DE LEI RS

AUTORIZA A ASSINATURA DE C0F\/SNI0 COM

A '• EESBEM " e DOAÇAO DE TERRENO PARA

CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO SOCIAL E DÁCU

TRAS PROVIDENCIAS. //////////////////

Art. 12 - Eica o Executivo Municipal autorizado a

firmar convênio com;a Fundação Espiritoã^,.

santense do Bem-Estar do ^fenor - para execução do
Plano de Prevenção da Marginalização do I^nor nos termos fun

damentais da minuta que passa a fazer parte integrante desta

lei.

Art. 22 - Fica ainda, o Executivo Minicipal autori:;.,;

zado a doar terreno de sua propriedade ,
situado no Bairro dos Ferroviários, nesta cidade, com as se-
quintes características e confrontações? Área de 2.600 m^ ,
com frente para a rua Fernando de Abreu, medindo esta linha

•+8,50 metros, com fundos para £ua projetada, medindo esta li
nha 5^,00 metros, confrontando-se pelo lado direito com ter
renos da Prefeitura ou quem de direito, medindo esta linha

5^,00 metros e confrontando-se pelo lado esquerdo com terre
nos de Aroldo Machado ou quem de direito, medindo esta linlia

^,06 metros, formando "um polígno irregular.

Art. 3- - A receberá o terreno acima descri

to em doação, condicionada esta a efeti-

var-se, mediante a construção, dentro do prazo de 1 (hum)anq
de um Centro Social, previsto no item 3, da cláusula segunda

da minuta do convênio.

.  Parágrafo-único- Decorrido o prazo, sem que a ®S-
HM tenha iniciado, ou tenha para

lizado a contrmção do Centro Social, o terreno com as benfei

torias realizadas reverterá ao patrimônio da ítoicipalidade,
independentemente de qualquer formalidade' ou indenização.

Art. if2 _ Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em co
contrário. . '
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

íls. 2,

JUSTIFICATIVA

A situação do ífenõr ííarginalizado nas principais oi

dades braáileiras e um fato que vem preocupando sobremodo as

autoridades e, aqui mesmo, já nos defrontamos com o problema."
Com a assinatura do convênio a que nos propomos - com

a FSSBBM,. acreditamos, estaremos dando um passo no sentido de

-amenizar o cruciante mal, permitindo a implantação de-diver -

sos programas daquela órgão, que sob orientação da mais moder

na técnica.

A matéria, pois, e de relevante valor social e de in

teresse público, que dispensaria maiores esforços para se Jus.
tificar perante essa ilustre edilidade.

A par do convênio, ou melhor, como parte de uma de
suas cláusulas, consta a obriga,toriedade de a I-íunicipalidade

doar um terreno. Propomos isto, com cláusula«de reversibilida

de, o que nos parece, independentemente da integral confiança

nos propósitos da FESBEM, de todo conveniente.
,  Esperamos, pois," mais uma vez, o apoiamento dessa

Colenda Casa de Leis à presente iniciativa, do que resultará
a necessáriâ-harmonia entre Executivo e Legislativo para co

laborar na solução de um problema que aflige duramente a so-

munida.de que representamos.

■  Pedimos a_integral aprovação do projeto. .

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de dezembro.de 1973'

THSGDí^J^^^iSrs FEERAÇO
?e fe i^ó^riunicipal
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Rua Henrique Novaes, 87^ •— Fones 3-0168 e 2-325Ô

Vitória — E, E. Santo
■■• ■•■ ■ ■ ■ s i .

Convênio que entre si fazem a Fund^
çao Espiritossantense do Bem- Estar
do Menor e a Prefeitura Municipal de
Cachoeiro do I tapemi rim, para execij
çao do Plano de Prevenção da Margi
nal izaçao do Menor, tudo de acordo
e em decorrência do documento f i rnin

M  fVilo cthiíro n lUINAOEM (fundnçno N«tclt>>-
,nal do Bem Estar do Menor)o a FES-
BEM (Fundação Espiritossantense do
Bem-Estar do Menor em 15 de março,
de^l973/ o qual regor-se-a pelas '
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ' O presente convênio visa propiciar a im
plantaçao do Plano de Prevenção da Marginal ização do menor no Mu
nicípio de Cachoeiro do Itapemirim, o qual obedecerá aos seguintes
objetivos gerais: , '

1- Adotar e difundir a Política do Bem Estar do.Menor ditada
pela FUNABEM> propiciando a educação dos Jovens, dando-

/  . -lhes oportunidade de melhor conhecerem a real idade soei-
,  I J *, 1 ' I 1 H ^

I  al e atuar em programas que respondam as exigências do d^
senvolvimento da criança, do Jovem e da famíl ia;

2-* Promover a integração dos Jovens com vários setores de a-
,  çao voluntária tendo em vista engajar toda a Comunidade

no atendimento de suas necessidades'e prevenção de seus
problemas;' {

3"* Incentivar o interesse do Jovem pelas investigações é pe^
quisas no Campo Social, procurando transformar a escola
em um verdadeiro instrumehto de integração da Juventude.

CLÁUSULA SEGUNDA - A' 'FESBEM se compromete a: 4'

' 'J"! Coordenador Regional diretamente subordinado a
■  r' ■ ■ '■'1 Coordenação Estadual do Plano Junto à Diretoria Técnica;
í' ' ' ' ^ ' <2-,| Fornecer todo o material e numerario inecessário para i ! o

FESBEM AD-002-A
' i >1
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•- ® desenvolvimento dos diversoB proflrsmss s serem executedos;
;  : 3.';construir e instalar um Centro Soeis! em bairro carente do
:B ' l iMunicípio a ser>esoolhido de comum acordo pelos convenen -

i tes';
' •

:  4. InsUlsr e propiciar a Manutenção de um "PRAM" - Programa
' de RecreaçSo e Aprendizagem do Menor,-.de preferencia em a
•' çSo' i ntegrada com a I guma Obra ,Soo i ai ; já ex i atente no Mun l -

.f tv. : c i pi o;

w
' 5-,Daft sssistáncia tácnica, na medida de suas possibi 1 idades,

a todos os prográmaa nd Campo da PrevepçSo da Marginal iza-
çSo do Menor qufvenham a ser executadas por força do pre-

"  ' li'
8en'fc6 Convento; ; ; ' ■

6- Conscientizar a popUlaçSo local, atravás de paleatraa.con-
ferSnc i as. Centros de Estudos. S i mpis i os ,e Tre i namentos.vj

■■ ■ aando a compreensáo e busca de pos^íveis soluçSea para .
' problemática social do menorè !:

Kv • • :i

1 M-

.  í-.;! ■'

r.iiicin/i terceira r Ía; Prefeitura Municipal compromete-se s:
1- Fornecer um local adequado para funcionamento do escrito •

rioda coordenaçáo Regionai do Plano de Prevenção, arcand
incLive com as despesas de pagamento de luz, agua e impo,

'  ■ i ' ■ ■ i ■ : " ■■■■;

tos;

2- Colocar um datiíágrafo e um servente.a dlsposiçSo do rafe
rido escritório regional; .

3- Concorrer com as despesas de passes de Snibus para locomo
çSo do pessoal voluntárioque atuará nos difersos progra

■  EEr
Vi' "'

•'^i --.i

mas preventivos que serSo: instalados^nos bairros carente.
V  ' do Município;

:  ■ ■■ ■ o ■ j ■;
V.E..I ■. ■ ■ ' .IV '■ í\ '
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Ã. ' ' ■ ■ 'I' ; ■ ■ ^'' ,' -wt:: ' V''Sí> 4. Fornecer'os^meios necessário de'transporte pare p «.ateri-
■  'í''al neceasírloa para instala-,

!  •' ■• I jr'' l'. ' . • • ; ■ , ' . ■ ' •' I . '
çao dos programas preventivos.

'Püj

>  !

•  .«f::':

\  .1

' .IV , .'

s- ColPb»''®'- "O" P®""® melhoriait;fí.í;daa tuas instalaçSes sempre que se fiser necessário, v.saa
'  . . i r>« a serem'

i' ' !- ■
{. ' ■ \ ^ , ' ii ,iií'.; ', i ■ I
1  ■ V.. v.?: : I - '

•  . 'ó- - Doar
' . -"J I '^yycw- .,

'{> ■■ ■ . 'Vi

do J implantaçSo de PRAM's em futuros convanios a serem
firmados entre as partes aqui pactuantes e as obras soci-
ais lque forem eleitas para tal fim.

a FESBEM um terreno com uma area mínima de I.OOOm £Um
metros quadrados), para construção de um Centro Sociai

nos termos do;item 3 da cláusula segunda. V'  mi I

;  vi tiiRlIl A QUARTA - O presente convSnio tera a duraçao de tres
:  anos, a partir da d^a de sua assinatura, podendo ser renovada ne^i taa bases%Ííí3e,íd^oi^íÃtlresses das partes oonvenentes.

■ ' i Estendi, assim justos e contratados assinam o presente docum«a
i  to pela FESBEM o seu Presidente LUIZ FERNANDO 6ARCIA MARQUES, e pa
I " .M-te .«■■■p» » «" "»
:  .RAÇO F1LH0,!| Juntamente cornas testemunhas abaixo,,i.ara que produsa

ps ôfoitos dôsejaclos.

*■ ' í
•  IV'/
I  I ■

1 , 1'
1

1 1 1
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i .Caohoôiro do ltapemirim, do
«" I, ' . . " . . .

197#.

ri V :;i ,
i'- -.í

.  LUIZ l-líKNANDO GAlíClA MARQUES
■ Prosidonto da FESBEM

1  ■ , I,

'V'

iV- i ; '
■ ■■/.:/ '"' l i'

TESTEMUNHASI

1- ■

FESBEM AD-002-A V

■f THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO FILHO
Pro.fo i to ,Mun i o i pa I
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI Ee
e d

AUTORIZA A ASSIÍÍATÜRA DE GOIRÍ^UIO COM

A " e DOAÇlO DE 'TEHKSUO PARA

COIÍSTRUÇSO DE UM CEFiRO SOCIAL S DÁOJ

TRAS PriO¥IDSI;GlAS. //////////////////

Art, iô - Fica o Executivo Municipal autorizado a

firmar convênio cana Fundação Espiritodfe
santense do 3em-Estar do fenòr - FESBEM, para execução do

Plano ̂de- Prevenção da í%rginalização do I-ienor nos termos fun

dementais da minuta que pa,ssa a fazer parte integrante desta

lei, -

Art, 22 - Fica ainda,, o Executivo Municipal autori;-.,?.

zado a doar terreno de sua propriedade ,

situado no-Bairro dos Ferroviários, nesta cidade, com as se-
quintes características e confrontações: Irea de 2,600 ,
com, frente para a rua. Fernando de ALreu, medindo esta linha

^iSj^O metros, com fundos para rua projetada, medindo esta li
nha 5^)00 metros, confrontando-se pelo lado direito com ter
renos da Prefeitura ou quem-de direito, medindo esta linha -

metros e confrontando-se pelo lado esquerdo com terre

nos de Aroldo í-íachado ou quem de direito, medindo esta linha

5^,00'metros, formando um polígno irregular,

Art, 3- - A SlliilM receberá o terreno acima descri

to em doação, condicionada esta ,a eféti-

var-se, mediante a construção, dentro do prazo de 1 ,(hum)anQ
de um Centro Social, previsto no item 3, da cláusula segunda

da ininuta do convênio,

Parágrafo-único- Decorrido o prazo, sem que a Hi-
■  tenlia iniciado, ou tendia para.

lizado a contrmção do Centro Social, o terreno cora as benfei

torias realizadas reverterá ao patrimônio da Itoicipalidade,
-independentemente de qualquer formalidade ou indenização,

Art, - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições era co

contrário.



ESTADO DO. ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMICIPAL DE CÀCHOEIRO DE ITAPEMIRIM

fls. 2

J ü- s. 1 r E I £ A T I i A

A situação do I^fenôr í%rginalizado na.s principais ci

dades-braôileiras e um fato que vem preocupando sobremodo as.

autoridades Cj aqui-mesraò^ òá nos defrontamos com o problema»
Com a assinatura do convênio a que, nos propomos com

a FalSBEIM, acreditamos, estaremos dando um passo no-sentido de

amenizar o cruciante mal, permitindo a implantação de divei' -

sos programas.daquela órgão, que sob orientação da mais moder
na técnica. , " '

A materia, pois, e de relevante valor social e de in

teresse público,-que dispensaria maiores esforços para se jus.
tificar perante-essa-ilustre edilidade.» --

-  ■ • A par do convênio, ou melhor, como parte de uma de
suas-cláusulas,- consta--a obrigatoriedade de a Municipalidade
doar um"terreno^ Propomos isto, com cláusula de reversibilida
de, o- que nos -parece, independentemente da integral confiança

nos propósitos da ÍBSHIM,- de todo conveniente.
-Esperamos, pois, mais uma vez, o apoiamento dessa

Golehda-Casa de Leis â presente iniciativa, do'que resultará
a necessáfiiâeharmoiiia entre Executivo- e Legislativo para co
laborar na solução de um problema que aflige duramente a mo-

iminidade que--.representataos.- ,

Pedimos a. integral aprovação do projeto.

Caehoeiro' de Itapemirim, 21 de dezembro de 1973.

ÍCDORICO DE ASSIS PEKRAÇO
Prefeito Municipal
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Convênio que entre si fazem a Funda

\  '

1  • I

I

i' '
I

I ,

/-i
i ' I

í  'i

í ^

çao Espiritossantense do Bem- Estar
do Menor e a Prefeitura Municipal dí
Cachosiro do Itapemirim, para execu
çao do Plano de Prevenção da Margi-

' na I i zoçao do Monor, tudo do acordo
e em decorrência ilo documento firma

I  I lio óitlo'0 ^ l- llNAh)iM Nrtisio-'
,na| do Bem Estar do Monor)o a FES-

i' , :' BEM (Fundação Espiritossantense do
Bem-Estar do Menor em I5 de março

I  , do^l973/ o qual rogor-so-á polait '
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA " O presente convênio visa propiciar a in
I  ' ' Sí , ' ' 0^plantaçao do Plano de Prevenção da MarginaI Izéçao do menor no Mu-

nloí|»lo dó Cóchoólro do I tapem In Im, o qual oUedóoerã aos seguinte
objetivos gerais:

1- Adotar e difundir a Política do Bem Estar do Menor ditada
pela FÜNABEM, propiciando a educação dos Jovens, dando-
-Ihes oportunidade de melhor conhecerem a real idade soei-

:  . ai e atuar em programas que respondam as exigências do de
;  senvolvimento da criança, do Jovem e da famíl ia;

2- Promover a integração dos Jovens com vários setores de a-
çao voluntária tendo em vista engajar toda a Comunidade
no atendimento de suas necessidades'e prevenção de seus
problemas; j

3- Incentivar o interesse do Jovem pelas investigações e pes
quisas no Campo Social, procurando transformar a escola
em um verdadeiro instrumento de integração da Juventude.

' i CLÁUSULA SEGUNDA - A FESBEM se compromete a: r"
1- Manter um Coordenador Regional diretamente subordinado à

l^poordenação Estadual do Plano Jupto ã Diretoria Tãcnica;
® material e numerarío,necessário para i ! o

FESBEM AD-002-A
I
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desenvolvimento dos diversos programas a saram axacutados.
í ;3.jcoós<xuir a inata I ar um Cantra Sooia I am bairro caranta do3- Uons-cruir © iuow«i«-

il" : : M "O""'" "
■ : ■ ; ,;'■ "tesi

,, , ratai ar a propiciar a MaaubangSo da um "PRAM" -^Programa
/; !i ' i ' ... . ' .. J. .rl.;. m^át'Fi»pana IK «»nt

inD'uainr ^ pt-vj.» i v ■ a ^.! :^1' ''l '
;  I»; í , !da Racraação a AprondUagom do Manor da praParanola em aRf€' '-gSo' ínta9rada com alguma .Obra;Sooianjí axi^^aata ao Mual-

,  eipia'

.

;  ̂ ,>5.,DaMs8Ístancia :tecnica, na>
a todos os programas no Campo da Prevenção da Margin
ção do Menor que venham a ser executados por força do pre
sente Convênio;

i« , :>6-fcoàsciaatiaar a populaçSo local, atravas da palastras,coa-
farSacias, Caatrds da Estudos, Simpísios ,a Tra.aamaatos.v,

;  ; , ' f: . saado a compraaasSo a busca da possívaia aolugoas para a
/■•V^ soeia;i „;do menor. . ^ ' V :

f'.

gfr, £i,oillA TPRCEIRA- i'A- Prafaitura Mualcipal compromata-aa a:

f  '1

1- Fobaacar um local adequado para fuacloaamaato do ascr.to ■
rio'da eoordaaaçSo Ragloaal do Plaao da Pravaaqao. arcaad.

:  Incíislva com as daspasas da pagamaato da lua, agua a .mpo,
tos;

M- '

'2- Colocar um dati lografo a um aarvaata,à disposiçSo do rafa
rido escritorib regional; ,

3- Coacorrar com as daspasas da passas da Salbus para locomo
I  çSo do pessoal voluatOrlo qua atuarO aos diversos progra

Ua I rpoâ carôntôi
çao ao pwo5»w"» a.,... . .

mas pravaativos qua sarSo: iastalados ,aos bairros caraata.
1  ! ; ^ •• •'

do Município; •

íVi' i'i ■■ '■ ■

Ep^^<!í^A Aí)p©02-A'

r Mi;;



f -. FUXDAÇÃÒ, £üí=';ã#VÓ$S/\iNT£.\ü-£ yO bíi.vi-üôV/». • -v »
"  I r:-i; ^^' : l4''ÍRua IHenrique Nc^vaes, 87 — Fonee 3-0198 e ■2-3256: . ,

íbi':' Ei E.^Santo', - ^ ' '■ . ;■ ' ''iP :^|.'i' ,\/í; V | 'í i'.j\'''i i' il <; 'i 'V-''; ^ifi':i,' ' I '; !j ■■'■ ■ • I. . •',. íP, ,- '.'' . 'í' ;. 'l '-' '■■ ■ ''i ■SilfiVh-iri- • •' fn%v<Hvi4yI'.* •{•I ■ ; v . . > • • •;••'.• -Ht V= I .* hi ■ •' ■■•■ • • .v.:-\ . :

■V ■' ■ !
,'< /

I. . , í

S' - "•' ■ :i
i.' i' .-1 ■■ '■ 'i . ' . "!' I

■'^- r^'
\  V>»' < 4** meios necôssapios do "transporto para o matori-"

■  ■ ■ '11 , _

ai o'oqulpamon"|?os quo so fizorom nocossarios pára instala-, ,

r. v ('l. ■ ,

ção dos programas preventivos; ■  l'

5- Colaborar com as obras sociais para ampl iação o« melhoria
'  bd ins-talações sempre que se fizer necessário, visan.

PRAM's em futuros convênios a serem '

S b b f entre as partes aqui pactuantes e as obras soci-
!J Vais'que forem eleitas para tal fim.

'  ,;b' ";' ;b ;: ■ ■ ■ • : ' ' ' ' ■ ■ ' ' 2 '
6- Doar à FESBEM um terreno com uma área mínima de 1.OOOm ^Um

■  m quadrados)/ para construção de um Centro Social
nos termos do, item 3 da clausula segunda*

' l, i' , | ' ■ ^ ■ ■ .'/ b
'CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio tera a duraçao de tres

anos, a partir da data de sua assinatura, podendo ser renovada nes
tas bases^te^endo aos^interesses das partes convenentes.

Estando assim justos e contratados assinam o presente documen
to pela FESBEM o seu Presidente LUIZ FERNANDO GARCIA MARQUES, e pe
Ia Prefeitura Municipal, oSenhor Prefeito THEODOpiCO DE ASSIS FER
RAÇO FlLHO,|| Juntamente com as testemunhas abaixo,, para que produza
08 efe itos desejados* I,

■  !■ .

I  ■ J" ■■ ■■■•;■' i.'.

b-b- ■ ■
i ',' Cachoeiro de , ltapemi r im, de 197#.

■bbir-v''
: ' ^bÍ ■ b

■  '"i ■ 'I,; '

■ . /'y;;

LUIZ FERNANDO GARCIA MARQUES
Wí/V-;V; Presiden'i:e da FESBEM

I  •
I

■  ! ii.

VÊôTEMUNHASi
'r ■

FESBEM AD-002-A

■>
■: :: rr

■ ■ -i;

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO FILHO
.  ' Prefeito Municipal

-  ■ . . I . . ■ .
'i I í

, 1

.  . . , :'l rA''  '•>;/ II' '.  1 .'I /ir
II >■hbb'',

ir :

■  -í



GlMáHÂ imiíICIPÁL DE 'GâCHOEIRO^ EB ITlPEMIBÍSi

coraB^m de justiça e redaçxg

erójkl-o' de lei

ar tw-Tíe r

*nr*s3**" •«•r& c

WS 82/73
"••'.'•cíSa — te «*•■■«•• »-3i»»T

tnxciat j.v ̂  ,.„_,É2Ecní!aJí5.jamicjiAi^
HELâTOH LAÜRIKDO SASSO

^*eW.»e-.r-.4~T~eee-^a- »& ni iMiqfpay^BgKaK^ge

r«^*&es*»"«er r e*.*^**w»"ec«*ve % w. 9 B r a( n « Cl et

PARECER

A matéria é constitucional e legal,
Somos pela sua aprovação.

/

Saia dás Comissões, 2? de dezembro' de 1973

■ &

7"

C.



QlMÁHA MICIPAL PE CACHOEIHO p ITAPEMJHHÊ

X

eo-ííi.ssAo- Pü." .üii?.ak(1as._e_^.ecme]

PROJ 0I'O DE

THTOIAPIVA

HEIiApOH JOSE ANTONIO DARPEMGO

r .friweMLX-r.'

íJ-u*.- - M'jt. rxt "Jf -TV '. »-.«•

•ÇÍS 83/73

P  «.'ma is-a^cag-a-faj .'»»eym-Li».^tt;«cptns«»a;a

PARECER

Nada temos a apresentar contra a matéria.

Somos pela s-ua aprovação.-

Sala das Comissões, 27 dé-dezemljro de 1973 .

íudMÁS



GlMASA']iíOTÍIGrPAIi -Dí; ClCHOjEJ:HO P.. HíiPHvIIHBí

C0MI5SK0 ."ÕE OBRAS S SERVIÇOS püBLICOS
tABL•r3ir.»j--esiíe i

PR0JE1Í0 PE T^T

THXOlAtXVA EXBÇüy:^0.

RELATOR

m trKf l*. "«searxc.—i»

HS 82/73.

■  9 K

BARECER

Nada temos a apresentar contra a matéria,

Somos pela st;a aprovação.

Sala das Comissões, 27 de dezembro de 1973

^fijíít jSkàiM gfe& -
iii.i^WWJ-Wiigniii,rww— 9ww*w—I n m.hWi i »■•«-■

r
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tóV73 .

5( Kiojraoo DB LEI HOB 79,80,31,89,83 9 9t/73)

Gat^õQlrp ãs ItaporaáLrlm,28 d© dessabro do 1973.

S-oíiiior Profeitot

X
í

^--r' .■ GifâprswHio passar as aãos de Vossa BsoeleiiJílaj para fias de
íançáo les^O.! os PüOd TiOS D3 LBI im- 79/73, 80/73, 81/73, 82/73, 33/73 ^ 0
8V73, orlimdos do Poder ISxesutivo, aprcrsTados, por ixóanlLii^de dõ ploíiárlo
jtia Sessão Ifcrtí^ordinária reaXisada pnt^,'

A,proraito o ensejo- para opresentaríUi© as aMi:x3

■ ' Atenciosas Sandagões , • ' "

jmjson oosmo aoi!EA.- ■

HmiDsrrE a\

ilõ, Eseio. M-r,- ,
Theoüoriaó àe Assis Forraço.

Prefeito Maniêipál d©
Gaehoeiro de Itapsalrífl
líBXm dIDIBS



PROJETO PB LÉI ITQ 82/7^ -ikUyOHIZA,. zi ASSBIATÜRA' Í)E GOI^ÊRIO COM A
"FESBM"' 0 DOAÇSO DE, TERRSíIO PARA GOíIS-
TRUÇ^O DE.mi.CEmO.SOCIAL S.Dií OUTRAS/
PROVIDÊÍTGIAS ////////////////////////

O Presidente da Gamára ííunicipal de Ca

cho eiro de Itapemirim, ho, uso de suas atírjL
huiçSes legaisrPaço-saher que a Gamara'de

cretou a seguinte Léi; '

Art, 12 - Fica o Executivo Municipal,autorizado a firmar convênio com a

Fundação Espiritossantense do.Bem-Estar do Menor - FESBSM, 'pa
ra execução do Plano de Prè^en çã6> digo^i Prevenção da Margina-
lização do Menor nos termos fundamentais da minuta que passa a

'  ,,, fazer parte integrante desta lel^;

Ar;t, 22." Fica ainda,, o Executivo Municipal autorizado a doar terreno de

' / . > sua propriedade, situado no Bairro dos Ferroviários, nesta ci
dade, com as seguintes caraceterísticas e cònforntaçõesj ̂ rea

.  . de 2,6D0 m^, com frente para a rua Fernando de-AhreU,-medindo/
- \ esta linha ̂ ,50 metros, com fundos para rua projetada, medin>-

do esta linha 5^,00 metros, confrontando-se pelò'lado direito/
com terrenos da,Prefeitura ou quem de direito, medindo esta //

linha 5^,00 metros e confroniáindo«^e pelo lado esquerdo com /
terrenos de Aroldo Machado ou\quem de direito, medindo esta //
linh^ ̂ 8,00 metros, formando um polígono irregular;,'

^rt,, 3° -, A FE3BEÍÍ receberá o terreno acida descrito em doação, condiçi^
nada esta a efetivar-se, mediante a construção, denttro do pr^
zo de l(hum) ano, de um Centro Social,^previsto no item 3, da
cláusula segunda da minuta do convênió'^:

Parágrafo Único - Decorrido o prazo, sem que a FESBEE-í; tenha iniciado, ou
.  , tenha paralizado a construção do Centro Soci^, o terreno com/

as benfeitorias realizadas reverterá ao patrimônio da Municipa
lidada, independentemente de qualquer formalidade de indeniza-

:  . , ção^-; ' :

:^2 «. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoadas
as disposições em contráridi' •
Sala das Sessões,28 de dezembro de 1973»

.  Aylton Coelho Costa

Presidente da Gamara Municipal
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